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Órgão: Ministério dos Povos Indígenas/Gabinete da Ministra

RESOLUÇÃO GM/MPI Nº 1, DE 31 DE MAIO DE 2023

Constitui, no âmbito do Comitê Interministerial de Coordenação,

Planejamento e Acompanhamento das Ações de Desintrusão

de Terras Indígenas o Grupo de Trabalho de proteção territorial

e de segurança da Terra Indígena Vale do Javari no Amazonas.

A MINISTRA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, bem como embasada em decisões

tomadas em reunião do Comitê Interministerial de Coordenação, Planejamento e Acompanhamento das

Ações de Desintrusão de Terras Indígenas, datada de 19 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho de proteção territorial e de segurança da Terra Indígena Vale

do Javari- GT Javari, no Amazonas, respeitado o princípio do diálogo intercultural.

Parágrafo único: Compete ao Grupo de Trabalho propor medidas concretas para ações de

entidades estatais e da sociedade civil organizada, voltadas para a segurança territorial e da população

indígena local, norteadas no viés preventivo de atuação, bem como voltadas para a repressão a crimes de

natureza diversa, cometidos no interior das terras indígenas objeto do GT.

Art. 2º O GT Vale do Javari é composto por representantes dos seguintes órgãos, os quais

integram o Comitê Interministerial de Coordenação, Planejamento e Acompanhamento das Ações de

Desintrusão de Terras Indígenas:

Ministério dos Povos Indígenas, que o coordenará;

Advocacia-Geral da União;

Casa Civil da Presidência da República;

Ministério da Defesa;

Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania;

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

Ministério da Justiça e Segurança Pública;

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

Ministério de Planejamento e Orçamento;

Ministério da Saúde, por meio de sua Secretaria Especial de Saúde Indígena;

Fundação Nacional dos Povos Indígenas;

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

§ 1º Serão convidados para participar do GT Vale do Javari, sem direito a voto, um representante

das seguintes entidades:

I. Ministério Público Federal;

II. Defensoria Pública da União;

III. Articulação dos Povos Indígenas do Brasil;

IV. União dos Povos Indígenas do Vale do Javari;

§ 2º O GT Vale do Javari poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicos

e privados, e especialistas de notório conhecimento na matéria em deliberação pelo Grupo, para participar

de reuniões específicas, sem direito a voto.

§ 3º Cada membro do Grupo terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus

impedimentos.



§ 4º Os membros do Grupo e seus suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e das

entidades que representam e designados em ato da Ministra de Estado dos Povos Indígenas.

Art. 3º O GT Vale do Javari se reunirá, em caráter ordinário, conforme cronograma estabelecido

em sua primeira reunião e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo (a) Coordenador (a),

mediante a justificativa e/ou solicitação de ao menos um terço dos membros.

§ 1º O quórum de reunião do Grupo é de um terço dos membros e o quórum de aprovação é de

maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o(a) Coordenador(a) do Grupo terá o voto

de qualidade.

§3º Os membros do Grupo que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente

ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os

membros que eventualmente se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio

de videoconferência.

Art. 4º A coordenação do GT Vale do Javari será exercida pelo Departamento de Proteção

Territorial de Povos Isolados e de Recente Contato - DEPRO/MPI e a Secretaria-Executiva do GT Vale do

Javari será exercida pela Secretaria de Proteção dos Direitos Ambientais e Territoriais do Ministério dos

Povos Indígenas- SEDATI/MPI.

Art. 5º O GT Vale do Javari terá duração de 180 dias, contado da data de publicação desta

Resolução.

Parágrafo único. O período de duração de que trata o caput poderá ser prorrogado em ato do

Coordenador do Grupo de Trabalho.

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial é considerada prestação de serviço

público relevante, não remunerada.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

b) Suplente: Paulo Eugênio Clemente Júnior, Coordenador de Projeto da Coordenação-Geral de

Apoio à Gestão Descentralizada do SUAS.

XV - da Secretaria Especial de Saúde Indígena:

a) Titular: Weibe Nascimento Costa, Secretário de Saúde Indígena;

b) Suplente: Yago Ranniere Teixeira Santana, Assessor.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação.

SONIA GUAJAJARA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


